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ESTADO DO RIO CIRANDE DO SUL 
MUNICIPZO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

kuo4atawmAs,,Rozoluçio na 13 

Ar.  04t, /Mí 

/f  

É  SUPLEMENTADA EM MAIS Cr3000,0100  
t'lrinta mil cruzeiros' )a verba desti-
nada a ajuda de custas, no corrente  
exercicio aos Vereadores.  

A1ACLETO ADORINDO TEDESCO, Presidente da Cara de Vereadores 
de Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições legais,tendo em 
vista a Deliberação do Plenário e de acordo com o estabelecido 
no artigo 18 da Lei Orgâ.nica do Municipio, e nos termos do pa-
ragráfo 22 do Artigo 1482  do Regimento Interno da Casa,promul- 

ga a seguinte 

RESOLUÇÃO 

Artigo 12  - É suplementada em mais Crj30.000,00 -(Trinta mil 
cruzeiros) a verba destinada a ajuda de' custas dos Vereadores 
e representação do Presidente da Câmara. 

Artigo 22  - O credito,  necessário á suplementação,de que trata 
o artigo anterior,tera por cobertura a maior arrecadação oue 
verificar no presente exercido. 

Artigo 32  - A presente resolução entrará em vigor imediatamen-
te, revogadas as disposições em contrário. 

Sala d.a SessOeS) 9 de Outubro de 1956 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
NIUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

,Vrojete de ReseluçeAft,14 

ANACL220 ADOREM° TEDES00, Presidente da CÊ.wara de Vereadores 
de Bento Gonçalves, no use de suas atrii2uiçoes legals,tendo oii 
vírta a Dellboraçito do Plemtrio e de acordo com o estabelecido 
no artigo 16 da Lei Org;n1ca do Município, o noa termos do pai.
rar&ro 22 de Artigo 140k do Regimento Interno da Casaftpromul. 
'L.a a seguinte 

RESOLUÇXO 

i1o1 	uplemantada ara mais Cr30.000,00 .(Trinta mil 
cruze ros) a verba destinada. a ajuda deeustan dos Vereadores 
e representação do ;?residente da Ciara, 

Jti"o 22 n. O crodito.necess&rie sup1amonta4orde que trata 
3:artitanterioroterit por,  cobertura a maior arrocadaçao que 
verificar no presente exercido. 

Artioo 34 A presente re2o1ugao entrar& em vigor Imediatamen.m 
revogadas as disposiçoes e contrario.: 

Sala  da..0sdZea  19de Outlibro de 1956 
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